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CoNTRATO No 230303/2020
PREGÃO PRESENCIAL N' OO3/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOl.OOOOO38/2020-PMVB

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
resente Contrato tem Por objetivo o FORNECIMENTO PARCE LAOO DE PRODUTOS

CONTRATANTE: PREFETTURA MUNICIPAL DE VÁRZEA BRANCA - Pl, por intermédio do

Fundo Municipal de Assistência Social, inscrita no CNPJ sob o no. 14 932.04910001-97, com sede

em VÁRZEn BRANCA - Pl, doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada por

sua Secretária Municipal, FRANCILENE DE OLIVEIRA SANTOS, brasileira, maior, portadora do

CPF no. 959.063.473-72, residente e domiciliada na cidade de Yázea Branca - Pl'

CONTRATADO: ROMÁRIO OLIVEIRA RIBEIRO - ME, iNSCTIIA NO CNPJ SNb O NO

26.403.7 4OtOOOl-62 e INSC. ESTADUAL N' 19.588.982-7, com endereço na RuaANTÔNlO M

óe CnSrnO, 451 - BATRRO GAVIÂO, na cidade de SÃO RAIMUNDO NONATO - Pl, aqui

ããr"ià.ü0"'p"to senhor RoMARto oLIVEIRA RlBElRo, brasileiro, maior, empresário, portador

ao cpr no 027.485.043-56 e Carteira de ldentidade (RG) no 2.679 468 SSP/PI,_localizável no

ãnaÀoço comercial, residente e domiciliado na cidade de São Raimundo Nonato - Pl

o CoNTRATANTE e o CONTRATADO, acima especificados, têm entre si ajustado o presente

"ontãto, 
conforme autorização constante do Pregão Presencial no 003/2020, de acordo com os

termos, cláusulas e condições seguintes:

1.1. O p
E HIG ENE E MP PARA TENDER AS N ESSIDADES SECR TARIA NICIP L

deste contrato.

cúUSULA SEGUNOA: DOCUMENTOS APLICÁVEIS:

Z.i'- rni"gra, este Contrato, independente de Íanscrição' os documentos a segulr

ãiscriminadãs, de cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento e aceitação'

2.1 .1. Proposta do Contratado;
2.2.EmcasodedúviclasoudivergênciaentredocumentosaplicáVeiseestecontrato,
prevalecerá este último.

cúUSULA TERCEIRA: VALOR
ái'Ã-c-trrtãnte pagará a-cáÀtrataoa o vator gtobal de R$ 1'1.276,40 (onze mil duzentos e

setenta e seis reais " 
qu"."nt" 

"ãnLvos) 
quã totaliza o valor dos produtos constantes da

planilhaorçamentária,compreendendotodososcustoscomtaxas'impostos'fretes'bemcomo
ãn""tgoa sôciais, seguro e quaisquer outros encargos previstos'

CLÁUSULA QUARTA: PRAZO DE FORNECIMENTO E VIGÊNCA:

4.16 O prazo p"r, táinãtiÁ"nto oos prooutoslequipamentos será a partir da emissão da

OF emitida Pelo setoÍ comPetente'
4.17 o prazo d" 'ü;;;;;'-presente 

Termo contratuat será até 31 de Dezêmbro de

2020, a partir oe sua ãsiinatura, podendo o mesmo ser prorrogado nos termo do art 57'

DE tsr ctA soc IAL D v RZEAB NCA Pl. no exerclclo financeiro de 020

conforme quantitativos e especiÍicações constantes no Termo de Referência LOTE lV, Parte

integrante deste Edital, e conforme consta de sua proposta que passa a fazer parte integrante

inciso ll da Lei 8.666i93
4.18 A Prorrogação de prazos contratuais ficará a exclusivo critério da CONTRATANTE'

que examinará a sua con cessão nos seguintes casos

a) Atraso na execuçã o dos trabalhos de responsa bilidade da CONTRATANTE, que

prejudiquem o andamento das aulas e atividades escolares, objeto deste instru
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b) Motivos previstos em Lei, plenamente justificados e aceitos pela CONTRA

CúUSULA QUINÍA: DA FORMA DE PAGAMENTO, FONTE DE RECURSOS E DOTAÇÃO

ORçAMENTÁRN
g.21 O pagamento será efetuado alé 30 (trinta) dias apos a emissão da nota fiscal e

solicitação do pagamento no setor de protocolo da Prefeitura.

g.22 As notas fiscais/faturas que apresentam incorreções serão devolvidas à Contratada

e seu vencimerito ocorrerá em 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

g,23opagamentoseráfeitomediantecréditoabertoemcontacorrenteemnomeda
Contratada.

9.24 As despesas decorrentes deste pregão correráo por conta dos recursos do orçamento

Gerat zdzot FPM1CMS/GBftOSUÂSf U4S/REC. PRÓPRIO consignados no

o mento munici ente, nas rubricas corre ndentes abaixo:

ntos de cobrança, o Pagamento

to a

9.25 No caso de atraso na aP

correspondente será prorrogado pelo
resentação dos docume
mesmo número de dias.

CúUSULA SEXTA: RESCISÃO
6.i O presente Contrato será rescindido independente de interpretação judicial ou extrajudicial'

sem indenização de espécie alguma nos seguintes casos:

6.1.1. SCACONTRATADA:
ã) Não cumprir qualquer das condições estipuladas neste instrumento;

;í i;;rá; à dontiato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização da

CONTRATANTE;

"lÍàr 
rritraá num total que atinia um timite de 30% (trinta por cento) do valor global previsto no

contrato;
6.2. Ou se ocorrer:
ãl ó".tàt.çao de falência ou instauraçáo de insolvência da CONTRATADA'

;í ;;;;.i;tdão peta coNTRATAi{TE de que os serviços não serão cumpridos no prazo

previsto.
c) Atraso in,iustificado nos prazos de fornecimentos dos produtos indicados nas Ordens de

Fornecimento.

GúUSULA SÉTIMA: ÍIiULTA
7.1. A multa por atraso na execução dos servigos' por culpa da CONTRATADA' será calculada

n, iorm aOaixo, não podendo 
"*".à", " 

300/o (trinta por cento) do valor do Contrato:

M = 0.10 x N
M = Percentagem representativa da multa;

N = Número de dias em atraso.
7.2. A penalidade nao se ãpticarro! 9?:9" itco1entes de força maior ou caso. fortuito que'

árãg"oáà,-f"i;aceitos peta õõúinnrnr.rre, ficando a exclusivo juízo desta' a aceitaçâo'

UNIDAD FUNDO CIP ASS NCIA SOCIALSIDAL EMUNI2009E
FICHA: 208FONTE RECURSO: OOl

o : 08.244.009.2032 - Manute o do FMASDOTA
FICHA: 223FONTE RECURSO: Bt1

: 08.244.009.2036 - Apoio a Organização e Gestão do SUAS - IGDBF -DOTA oo
IGD SUAS

F'ICHA: 233FONTE RECURSO: 311
08.244.009.2038 - Serviço de ProteçãoORÇAMENT Social Básica (SCFV-

DOTA o
PAIF/CRAS)

u omed ConsNÍ tea alrl903 03SPEE SAED DNTOELEME
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procedimento:
7.2.2. Comunicação imediata da ocorrência, pela CONTRATADA e comprovação de seus

reflexos, na medida em que forem positivados;
7.2.3. A CONTRATADA às suas custas exclusivas, providenciará imediatamente outro veículo nas

mesmas condiçóes para Íazer o percurso;
7.3. Não poierá a CONTRATADA invocar as exceções de força maior ou caso forluito se

houver agido com culpa concomitante ou anteriormente ao evento.

7.4. A multa eventualmente aplicada à CONTRATADA, será deduzida da fatura seguinte à sua

aplicação, devendo a CONTRATADA no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis' contados da

nãtif.àçao, recolher a tesouraria da PREFEITURA, a diferença, caso existente, a íavor da

CONTRATADA.

CúUSULA OITAVA: REAJUSTE
8.1. os preços não deverão sofrer reajustes, no entanto, havendo liberação dos mesmos, o

iealuste se'fará de acordo com a política eôonômica do Governo Federal, vigente à época.

CúUSULA NONA: DISPOSIçOES GERAIS
õ.i CoNTnnTANTE e corurnRrRon acordam que, a partir da data de assinatura deste

instrumento, todas as alterações que se fizerem necessárias, serão consubstanciadas mediante

troi" o" conespondência epistolar, onde fiquem definidos seus objetos e sua mútua

concordância. No entanto, as citadas correspondências passarão a fazer parte integrante deste

Contrato, como se nele estivessem integralmente transcritas'
g.3. O contratado, na execução do co-ntrato, sem prejuízo das responsâbilidades contratuais e

Égais, poderá subcontratar parte dos 99rviC9s, àtâ o limite admitido, em cada caso, pela

Aãminisiraçáo, conforme disposto no aÍl- 72 da Lei 8 666/93

CúUSULA DÉCIIIiA: FORO
iO.t. fi". eleito o foro da cidade de SÃO RAIMUNDO NONATO - Pl, como competente para

oi|.imi|. ao,ioas oriundas do presente conÍato, renunciando-se expressamente a qualquer outro

por mais privilegiado que seja.

E oor estarem, assim, iustas e acordadas, as partes assinam este contrato em duas vias de igual

t"Jià i"Ãà 
" 

pára um só efeito perante as testemunhas, que também o assinam'

7.2.1 . Ocorrendo o motivo de força maior e /ou casos fortuitos, será adotado o segur

Pela PREFEITURA:

Pela EMPRESA ClÀ^,;

NCILENE DE OLIVEIRA SANTOS

Secretária Municipal de Assistência Sociel
F

l,ul{
OMARIO OLIVEIRA RIBEIRO

PELA CONTRATADA

!-t ,/a

NOME
C.P,F,:

NOME
C,P.F.:

R

F

vÁRzEA BRANCA (Pl), 23 DE MARÇO DE2020.

,Íru,

Testemunhas:

ÀoOllwàrft
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ORDEM DE FORNECIMENTO - VÁRZEA BRANCA, PI, 23 DE MARçO DE 2020.

REF. CONTRATO No. 230303/2020

A EMPRESA:
ROMARIO OLIVEIRA RIBEIRO - ME

CNPJ sob ono26.403740/OOOI-62 e INSC. ESTADUAL No 19.588 982-7

END: RUA ANTÔNIO M. DE CASTRO, 45í - BAIRRO GAVIÃO

CEP: 64.770.000 SÃO RAIMUNDO NONATO _ PI

que é parte integrante deste processo

e
o

a

ASSUNTO: FORNECIMENTO PARCELADO DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN

SOCfÀf- DE VÁRZEA BRANCA - Pl, no exercício financeiro de 2020, conforme

qr-*iit"tiro. e especiÍicaçôes constantes nos termos de referência Lote lV, de acordo

com a proposta oe preço apresentada.

Ref.: Processo de Licitação - Pregáo Presencial no 003/2020'

Prezado Senhor,

Levamos ao conhecimento de vossa Senhoria, que conforme adjudicação da

comissão Permanente de Licitação, Homologuei o resultado do Pregáo Presencial em

Àpúi"t", e pela presente OF, vLnho autoriiar a€sta empresa-a 9-fo$lpIMENTO
ÉÃÉCEüOb OÊ PNOOúTôS OE HIGIENE E LIMPEZA PARA ATENDER AS

uÊCÉssroaoEs DA SeõnÉianrn MUNIcIPAL DE ASSISTÊNCIA SoclAL DE

üÃRrEA BRANCA _ pl, no exercício financeiro de 2020, conforme quantitativos e

esfecificações constantes nós termos de referência Lote lV, de acordo com a proposta de

;;;ç" ;p;;a".tada e ainda de acordo com o estabelecido no contrato de fornecimento

*, e3 t2020.

NCILENÉ DE OLIVEIRA SANTOS

Secretária lUunicipal de Assistência Social

411 Jt D!,/r* hrk
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